
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Assunto:  Solicita  ao  Poder  Executivo  Municipal,  especialmente  à  Secretaria  Municipal  de
Educação, informações sobre os protocolos, medidas preventivas e procedimentos de segurança
alimentar  adotados pela  rede  municipal  de  ensino  para  atendimento  de  alunos  com alergias
alimentares graves, bem como providências adotadas em caso recente de reação alérgica com
risco de choque anafilático. 

Destinatário:  Prefeito da Estância Turística de Ibitinga – Dr. Florisvaldo Antônio Fiorentino,
Secretária Municipal de Educação Karina Rossi Assme Nakamura.

Excelentíssimo Presidente,

Requeiro  à  Mesa,  nos  termos  regimentais,  após  ouvido  o  Egrégio  Plenário,  que  seja
encaminhado  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal,  bem  como  à  Secretária
Municipal  de Educação,  pedido de informações acerca das providências adotadas pela rede
municipal  de ensino para garantir  a  segurança alimentar  de alunos com alergias alimentares
graves, especialmente em casos de intolerância ou alergia à lactose.

Chegou ao conhecimento deste vereador que, pela segunda vez, foi servida merenda contendo
lactose  a  uma  criança  diagnosticada  com  alergia  alimentar,  mesmo  havendo  laudo  médico
indicando expressamente a restrição. Segundo relato da mãe, nesta última ocorrência o alimento
servido  foi  purê  contendo  lactose,  o  que  ocasionou  reação  alérgica  grave,  culminando  em
choque anafilático, conforme demonstram laudos médicos, boletim de ocorrência e demais
documentos  comprobatórios  anexos  ao  presente  requerimento,  os  quais evidenciam  a
gravidade  do  episódio  e  reforçam  a  necessidade  de  esclarecimentos  acerca  dos  protocolos
adotados pela rede municipal de ensino”,   “preservando-se a identidade do menor envolvido,
nos termos da legislação vigente”.

Ainda de acordo com o relato, anteriormente já havia sido adotada a medida de identificação da
criança por meio de crachá, visando alertar os profissionais da unidade escolar sobre a restrição
alimentar. Mesmo assim, o erro voltou a ocorrer. Após o novo episódio, teria sido adotado o uso
de colete de identificação como forma adicional de alerta.

Diante da gravidade do ocorrido, bem como da necessidade de assegurar a integridade física e a
saúde dos alunos da rede municipal,  especialmente daqueles que possuem condições médicas
específicas que demandam cuidados diferenciados, solicitam-se as seguintes informações:

1. Quais medidas administrativas e pedagógicas foram adotadas pela Secretaria Municipal de
Educação após a ocorrência deste novo episódio?

2. Quais protocolos oficiais existem atualmente na rede municipal para identificação, registro e
controle  de  alunos  com  alergias  alimentares  ou  outras  restrições  médicas  relacionadas  à
merenda escolar?

3. De que forma essas informações são compartilhadas com todos os profissionais da unidade
escolar,  incluindo merendeiras,  equipe de apoio,  inspetores,  estagiários,  gestores e demais
servidores, além dos docentes?
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4. Como  esse  tema  é  abordado  nos  planejamentos  pedagógicos,  reuniões  escolares  ou
orientações  internas,  garantindo  que  todos  os  profissionais  tenham  conhecimento  das
restrições alimentares dos alunos?

5. Existe treinamento ou capacitação específica para os funcionários da rede municipal sobre:

• alergias alimentares;

• prevenção de contaminação alimentar;

• identificação de reações alérgicas;

• procedimentos de emergência em casos de choque anafilático?

6. Em  caso  positivo,  com  que  periodicidade  esses  treinamentos  são  realizados  e  quais
profissionais participam dessas capacitações?

7. Existe protocolo de emergência nas unidades escolares para atendimento imediato em casos
de reação alérgica grave? Em caso afirmativo,  solicita-se o encaminhamento de cópia do
referido protocolo.

8. Quais providências foram tomadas especificamente na unidade escolar onde ocorreu o fato,
visando evitar que situações semelhantes voltem a ocorrer?

JUSTIFICATIVA

A  presente  solicitação  tem  por  objetivo  garantir  a  transparência  e  o  aperfeiçoamento  das
políticas  de  segurança  alimentar  no  ambiente  escolar,  especialmente  no  que  se  refere  ao
atendimento de alunos com alergias alimentares graves.

A Constituição  Federal  assegura,  em seus  artigos  6º  e  196,  o  direito  fundamental  à  saúde,
enquanto o artigo 227 estabelece que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança, com absoluta prioridade, o direito à vida e à saúde.

No mesmo sentido,  o  Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal  nº  8.069/1990)
estabelece  que  crianças  e  adolescentes  devem  receber  proteção  integral,  cabendo  ao  poder
público adotar medidas que garantam sua integridade física e bem-estar.

Considerando que o choque anafilático é uma condição potencialmente fatal, torna-se essencial
que  as  unidades  escolares  possuam  protocolos  claros,  comunicação  eficiente  entre  os
profissionais  e  capacitação  adequada  para  prevenção  e  resposta  rápida  em  situações  de
emergência.

Ressalta-se que  se reconhece  o  compromisso  da  comunidade  escolar  e  dos  profissionais  da
educação com a qualidade do ensino e o cuidado com os alunos. Entretanto,  episódios dessa
natureza  demonstram  a  necessidade  de  constante  aprimoramento  dos  mecanismos  de
comunicação  interna,  identificação  de  restrições  alimentares  e  segurança  no  preparo  e
fornecimento da merenda escolar.

A proteção da saúde e da vida dos alunos deve ser prioridade absoluta, sobretudo em casos que
envolvem risco grave decorrente de alergias alimentares.

Cabe  destacar  ainda  que  o  presente  requerimento  não  possui  caráter  punitivo  ou  de
responsabilização individual de profissionais da rede municipal de ensino, mas sim o objetivo de
compreender  os  procedimentos  atualmente  adotados  e  contribuir  para  o  aprimoramento  das
políticas  públicas  de  segurança  alimentar  no  ambiente  escolar.  A  intenção  é  fortalecer  os
mecanismos de prevenção, comunicação e capacitação, garantindo que situações dessa natureza
não voltem a ocorrer e que todos os alunos da rede municipal tenham sua saúde e integridade
plenamente resguardadas. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 10 de março de 2026.
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CÉSAR URTADO
Vereador - PODE 
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